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 Ata da 13ª Sessão Ordinária, do 2º Período, da 4ª Sessão 
Legislativa da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, Estado 
do Rio de Janeiro, realizada em 1º de Dezembro de 2020. 
 
Ao Primeiro dia do mês de Dezembro do ano 2020 (dois mil e Vinte), 
nesta cidade de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, no 
edifício sede da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, situada à 
Rua Hermógenes Freire da Costa, nº 179 – Centro, sob a Presidência 
do Vereador Bruno Mendonça da Costa, sendo Secretariada pela 
Vereadora Cláudia Batista Gregório Mendonça 1ª Secretária, 
ocupando a 2ª Secretaria a Vereadora Mislene Conceição dos Santos. 
Pelo livro de presença verificou-se o comparecimento dos Senhores 
Vereadores: Bruno Mendonça da Costa, Lení Almeida da Silva 
Santos, Claudia Batista Gregório Mendonça, Mislene Conceição 
dos Santos, Ronaldo Linhares de Macedo dos Santos, José Victor 
Coutinho da Costa, Beatriz Soares Gomes Leite, Ediel Teles dos 
Santos e Denilson de Souza Guimarães. Deixando de comparecer 
o Vereador Edivaldo de Oliveira Cunha, cuja ausência foi 
justificada por Ofício. Com a presença da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, o Senhor Presidente declarou aberta a presente 
Sessão Ordinária e solicitou a Vereadora Mislene que fizesse a leitura 
do Versículo Bíblico. Em seguida o Sr. Presidente solicitou a Sra 1ª 
Secretária que fizesse a Leitura da Ata da Sessão Ordinária anterior, 
sendo a mesma aprovada por unânimidade. Dando prosseguimento, 
solicitou a Sra. 1ª Secretária que fizesse a LEITURA DO 
EXPEDIENTE: Ofício GVEOC Nº 02/2020 do Gabinete do Vereador 
Edivaldo, comunica e justifica sua ausência na presente Sessão. Ofício 
Nº 163/2020 GP-CM de 24/11/2020 do Gabinete do Prefeito, 
encaminha Mensagem nº 024 que autoriza a abertura de crédito 
adicional suplementar ao orçamento geral e dá outras providências. 
Parecer Conjunto das Comissões de Justiça e redação – Finanças e 
Orçamento ao Projeto de Lei Complementar nº 003/2020 de autoria do 
Vereador Naldinho que dispõe sobre a atualização do Sistema 
Tributário Municipal e das normas gerais de direito tributário aplicáveis 
no Município. Projeto de Lei nº 124/2020, Mensagem nº 024 do Chefe 
do Poder Executivo que autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar ao orçamento no valor de R$ 1.630.000,00 (Hum Milhão 
Seiscentos e Trinta Mil Reais). Indicação nº 104/2020 de autoria da 
Vereadora Beatriz Leite, indica ao Prefeito Municipal a triagem e 
reciclagem de lixo, com retorno de renda voltada para projetos de 
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proteção ambiental, de modo a voltar a receber o incentivo do ICMS 
Ecológico. Indicação nº 105/2020 de autoria do Vereador Vitinho que 
indica ao Prefeito Municipal a criação da Rua do Lazer que 
compreende um espaço recreativo para a população do Bairro Campo 
Redondo. Indicação nº 106/2020 de iniciativa da Vereadora Beatriz 
Leite, indica a construção de uma Praça com área de lazer para o 
Bairro Rua do Fogo entre a Rua Arlindo Terra e a Rua Dona Menina, 
próximo a Associação de Moradores. Fim do Expediente pela ordem a 
Vereadora Beatriz solicitou que seja enviada cópia do Projeto de Lei 
Complementar do Vereador Naldinho para o seu Gabinete. O Sr. 
Presidente submeteu ao Plenário a inclusão na Ordem do Dia do 
Projeto de Lei Complementar nº 003, que foi acatado pela totalidade 
dos Vereadores presentes. Em seguida o Sr. Presidente mais uma vez 
falou do não recebimento por parte do Prefeito da notificação da 
Sessão que irá votar a prestação de contas e suspendeu a Sessão por 
quinze minutos de acordo com o Artigo 107 do Regimento Interno. 
Reabertos os trabalhos o Sr. presidente solicitou a Sra. 1ª Secretária 
que fizesse a Chamada Regimental, que foi respondida pelos 
Senhores Vereadores conforme Livro de Presença. Feita a Leitura das 
matérias a serem apreciadas na Ordem do Dia, passou à Votação: 
Em 2ª Votação o Parecer Conjunto das Comissões de Justiça e 
Redação – Segurança Pública e Direitos Humanos ao Projeto de Lei nº 
108/2020, Mensagem nº 013 do Chefe do Poder Executivo que altera 
dispositivos da Lei nº 2.657/2016 que dispõe sobre a Política Municipal 
de Assistência Social e sobre o Sistema Único de Assistência Social 
do Município e dá outras providências. Foi o mesmo aprovado por 
unânimidade. Em 2ª Votação o Parecer Conjunto das Comissões de 
Justiça e Redação – Finanças e Orçamento ao Projeto de Lei 
Complementar nº 004/2013 – Código Tributário Municipal e dá outras 
providências. Foi o mesmo aprovado por unânimidade. Em 2ª Votação 
o Parecer da Comissão de Justiça e Redação ao Projeto de Resolução 
nº 050/2020 de iniciativa do Vereador Naldinho, concede a Senhora 
Michela Polaquini a Medalha Mérito. Foi o mesmo aprovado pela 
totalidade. Em discussão e 1ª Votação o Parecer Conjunto das 
Comissões de Justiça e Redação – Finanças e Orçamento ao Projeto 
de Lei Complementar nº 003/2020 de iniciativa do Vereador Naldinho, 
que dispõe sobre a atualização do Sistema Tributário Municipal e das 
normas gerais de Direito Tributário aplicáveis no Município. Posto em 
discussão a Vereadora Beatriz solicitou maiores esclarecimentos por 
parte do autor do projeto, justificando que a matéria acabou de entrar 
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na pauta da Sessão e já veio pra votação. O Vereador Naldinho 
justificou a sua iniciativa e a Vereadora Mislene citou as 181 páginas 
do Código Tributário Municipal que é uma Lei muito extensa e que 
demanda tempo para ser estudada, e por ter tido uma interpretação 
diferente daquela explicada pelo Vereador Naldinho, pela falta de 
tempo hábil para analisar e compreender a matéria, justifica o seu voto 
contrário. Fim da discussão foi o mesmo Aprovado por Seis votos a 
Favor e Dois Contrários das Vereadoras Bia e Mislene. Por questão de 
Ordem o Vereador Naldinho requereu verbalmente a realização de 
Sessão Extra a ser realizada ainda hoje para apreciação do Projeto de 
Lei Complementar nº 003/2020 de sua autoria, para ser votado em 
segunda votação. O Sr. Presidente aceitou o Requerimento Verbal do 
Vereador após submetê-lo ao Plenário que aprovou por Seis Votos a 
Favor e Dois Contrários. Fim da Ordem do Dia, passou o Sr. 
Presidente às Explicações Pessoais pela ordem de inscrição 
assomou a tribuna o Vereador Denilson que falou da sua alegria e fez 
os agradecimentos ao Prefeito e à Pró Lagos pelo atendimento à sua 
Indicação para o abastecimento de água na Estrada do Pau Ferro, 
onde foi instalada a tubulação e ligada a rede de água após tantos 
anos de sofrimento daquela comunidade. O Vereador também fez 
agradecimentos ao Prefeito Claudio Chumbinho pela reforma da 
quadra do Bairro Retiro, bem como a construção do muro da Escola 
Dr. Plínio de Assis Tavares, obras solicitadas através de Indicações 
suas. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente comunicou a todos 
que a Sessão para votação da prestação de contas da administração 
municipal do exercício de 2018 será no dia 16 de dezembro, às 11h30, 
independente do recebimento da notificação pelo Prefeito ou não, 
declarou encerrada a presente Sessão e marcou Sessão 
Extraordinária para dentro de um minuto. Para Constar, Eu, Vereadora 
Claudia Batista Gregório Mendonça 1ª Secretária, lavrei a presente 
Ata, que vai devidamente assinada por mim, pelo Senhor Presidente, 
Vice Presidente e 2ª Secretária, depois de lida e aprovada pelo 
Colegiado. São Pedro da Aldeia, 1º de Dezembro de 2020. 
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Continuação da Ata da 13ª Sessão ordinária realizada em 1º/12/2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
                             Vereador Bruno Mendonça da Costa 

- Presidente- 
 
 

Vereadora Lení Almeida da Silva Santos 
-Vice Presidente - 

       
 

Vereadora Claudia Batista Gregório Mendonça 
-1ª Secretária- 

 
 

Vereadora Mislene Conceição dos Santos 
-2ª Secretária - 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


